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DÉCRETO NO 4670 DÉ 22 DE MATO DE 2023.

DESIGÊ{À SERVIDORA E AS§ESSOR UT'NICIPAL PAR]A'
pRocEDEREM À rrscelirzeçÃo Do rssgN E pÁ

ourRAs BnovroÊuctas.

RENALDO MITEITLER, Prefeito de Riqueza, Estado
de Santa Catarina, oo uso de suas atribuições
previstas e autorizadas no incÍso VII do
artigo 64 da Lei Orgânica do Municipio;

DECREIA:

Art. 1o Ficam, pelo presente Decreto, designados a Servidora
Municipal Giana Cris Rauber, Matricula no 1i-79711, ocupante do
Cargo de Fiscal de Tributos e Vilson Luiz Íüildner, inscrito no
CpF sob no 526.L66.819-00, Consultor Tributário da Prefeltura
Munici-pal, para procederem aos trabalhos de fiscalização do ISSQN

lmposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza, com inicio dos
trabalhos na data de hoje, em cumprimento ao Procedimento
Administrativo Fisca1 no 003/2021 Termo de Inicio de Ação
Fiscal instaurado contra o BANCO BRADBSCO S.A. e demais
disposições contidas no Código Tributário do MunicipÍo.
Parágrafo único. Os servidores ora designados exercerão as
atividades previ-stas no caput Sem acréscimos aos seus
vencimentos.

ârt. 2o Este Decreto entrará em viqor na data de sua publicação,
revogam-se as disposições em contrário.

Riqueza/SC, 22 de maio de 2023.
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